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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (RSE)– Art. 581, CPP. 

 

Art. 581. Caberá recurso em sentido em estrito, da decisão, despacho ou sentença: 

 

Por que o recurso em sentido estrito tem esse nome? 

Quando o CPP entrou em vigor, todos os recursos tinham nome, salvo aquele previsto no art. 581 

do CPP. Desta forma, recurso em sentido lato eram aqueles com nome no CPP e em sentido estrito 

era aquele recurso sem nome previsto no art. 581.  

 

I – que não receber a denúncia ou a queixa; 

 

OBS: fazer remissão ao art. 82 da Lei nº 9.099. 

 

Para aqueles que fazem distinções entre rejeição e não recebimento da denúncia, as hipóteses de 

rejeição deveriam ser impugnadas com apelação. Como o CPP trata as expressões como sinônimas,  

na prática as duas hipóteses são impugnadas com recurso em sentido estrito. 
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Se a decisão que não recebeu a denúncia foi do juizado, o recurso será apelação, uma vez que não 

cabe recurso em sentido estrito no JECRIM.  

Se o MP recorrer da decisão que não recebeu a denúncia, apesar da relação processual não ter sido  

instaurada, o STF exige intimação do réu para apresentar contrarrazões, sob pena de nulidade 

absoluta, conforme súmula 707.  

 

SÚMULA 707, STF: 

Constitui nulidade a falta de intimação do denunciado para oferecer contrarrazões ao recurso 

interposto da rejeição da denúncia, não a suprindo a nomeação de defensor dativo. 

 

OBS: fazer remissão da súmula 707 no inciso I do art. 581 do CPP. 

 

Quando o juiz receber a denúncia, não cabe recurso algum, sem prejuízo da parte interpor HC. 

 

II – que concluir pela incompetência do juízo; 

 

III – que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição; 

 

Cabe RSE com base no inciso II quando o juiz espontaneamente reconhecer a sua incompetência, 

ou então quando a parte o provocar e ele assim reconhecer, mas sem o ajuizamento da exceção, 

pois nesse caso caberá o RSE com base no inciso III.  

Quando o juiz concluir que é competente não cabe recurso algum, sem prejuízo da questão ser 

tratada como preliminar em recurso de apelação.  

 

Se o juiz julgar improcedente as exceções, não cabe recurso algum, sem prejuízo da questão ser 

tratada como preliminar em recurso de apelação.  

Em regra, as exceções são julgadas pelo próprio juiz sentenciante, salvo a de suspeição, que é 

remetida ao tribunal para julgamento prévio e não cabe RSE para impugnar acórdão.  

 

IV – que pronunciar o réu; 

 

V – que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir requerimento de 

prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante; 

 

O inciso V trata de várias hipóteses de prisão e liberdade, mas não esgota o assunto, como, por 

exemplo, decisão que indefere pedido de prisão temporária, que para a jurisprudência é 

impugnada com RSE.  
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VI – revogado 

 

VII – que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor; 

 

VIII – que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade; 

 

Para Pacelli, o inciso VIII foi tacitamente revogado pela reforma do CPP de 2008, uma vez que o 

art. 397 do CPP tratou a decisão que extingue a punibilidade nos mesmos moldes de uma sentença 

absolutória, cujo recurso é a apelação.  

 

IX – que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa extintiva da 

punibilidade; 

 

X – que conceder ou negar a ordem de habeas corpus; 

 

Caberá RSE com base no inciso X quando essa decisão tiver sido proferida no juiz singular, pois 

quando for decisão de tribunal o recurso será o ordinário constitucional. 

 

XI – que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena; 

 

Quem concede ou nega o sursis é o juiz na sentença condenatória, logo o recurso é apelação. Quem 

revoga o sursis é o juiz da Vara de Execução Penal, logo o recurso é o agravo em execução. 

OBS: sublinhar “conceder, negar” e fazer remissão ao art. 593 do CPP. Sublinhar “revogar” e fazer 

remissão ao art. 197 da LEP. 

 

XII – que conceder, negar ou revogar livramento condicional; 

 

OBS: fazer remissão ao art. 197 da LEP. 

 

XIII – que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte; 

 

OBS: fazer remissão ao art. 157, § 3º. 

 

XIV – que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir; 

 

OBS: fazer remissão ao art. 426, § 1º do CPP. 
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Para Polastri, esse inciso foi tacitamente revogado pela reforma do CPP de 2008, pois de acordo 

com o art. 426, § 1º, essa lista de jurados pode ser modificada através de simples reclamação, sem 

necessidade de utilizar o recurso. Porém, para Ada o recurso subsiste, pois se o juiz não atender a 

reclamação a parte poderá utilizar o RSE. 

 

XV – que denegar a apelação ou a julgar deserta; 

 

XVI – que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial; 

 

OBS: remissão aos arts. 92 e 93 do CPP. 

 

XVII – que decidir sobre a unificação de penas; 

 

OBS: remissão ao art. 197, LEP. 

 

XVIII – que decidir o incidente de falsidade; 

 

OBS: remissão ao art. 145 do CPP. 

 

XIX – que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado; 

 

XX – que impuser medida de segurança por transgressão de outra; 

 

XXI – que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774; 

 

OBS: remissão ao art. 197 da LEP. 

 

XXII – que revogar a medida de segurança; 

 

OBS: remissão ao art. 197 da LEP. 

 

XXIII – que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita a revogação; 

 

OBS: remissão ao art. 197 da LEP. 

 

XXIV – que converter a multa em detenção ou em prisão simples. 

 

OBS: essa hipótese não existe mais.  
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Processamento do RSE: 

 – Petição de interposição (art. 586) – 05 dias; 

 – Análise de admissibilidade pelo juiz; 

 – Apresentação de razões (art. 588) – 02 dias. Esse prazo é impróprio, ou seja, a sua superação não 

trará qualquer consequência processual; 

 – Contrarrazões – 02 dias; 

 – Manifestação judicial (art. 589) – juízo de retratação; 

– O juiz pode manter a decisão e remeter ao TJ o recurso, ou reconsiderar a decisão; 

 

Como o RSE possui juízo de retratação, assim que as partes apresentarem razões e contrarrazões, 

os autos serão conclusos ao juiz para que se manifeste no juízo de retratação. Se o juiz reconsiderar 

a decisão, proferindo outra, duas situações poderão surgir: 

1ª situação – se essa nova decisão também estiver prevista no rol do art. 581 do CPP, como, por 

exemplo, deferimento da extinção da punibilidade e indeferimento da extinção da punibilidade, a 

parte prejudicada poderá agora, através de simples petição, remeter os autos do recurso ao 

tribunal. Essa previsão do art. 589, parágrafo único é para evitar que a parte prejudicada tenha que 

começar de novo todo o procedimento de interposição do RSE. 

2ª situação – se a nova decisão não estiver no rol do RSE, o feito será extinto. 

 

OBS: Para Aury Lopes Jr., o art. 589, parágrafo único poderá ser aplicado sempre que essa nova 

decisão for impugnada por qualquer outro recurso. O autor cita como exemplo uma decisão de 

pronúncia que foi reconsiderada e no juízo de retratação surge a decisão de impronúncia. Apesar 

da impronúncia ser impugnada com apelação, conforme art. 416 do CPP, segundo o autor 

poderíamos aplicar analogicamente o parágrafo único do art. 589, de forma que o recurso seja 

desconsiderado e analisado pelo tribunal através de simples petição. 

 

APELAÇÃO – art. 593 do CPP 

 

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: 

I – das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular; 

 

Com as últimas reformas do CPP, todas as condenações e absolvições são impugnadas com a 

apelação.  

 

II – das decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por juiz singular nos casos 

não previstos no Capítulo anterior;  
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Trata-se da apelação supletiva ou residual, utilizada nas hipóteses em que não cabe RSE. 

 

III – das decisões do Tribunal do Júri, quando: 

a) ocorrer nulidade posterior à pronúncia; 

b) for a sentença do juiz-presidente contrária à lei expressa ou à decisão dos jurados; 

c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de segurança; 

d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos. 

 

A apelação das decisões do júri é considerada pela doutrina como uma apelação limitada, isso 

porque as partes só podem recorrer nessas quatro hipóteses sinalizadas pelo legislador.  

 

A defesa pode apelar com base numa alínea e o tribunal julgar procedente o recurso com base 

em outra? 

Em regra, a apelação da defesa devolve para o tribunal todas as questões que possam beneficiar o 

réu. Porém, nas apelações do júri, por conta do princípio da soberania dos vereditos, ela é limitada 

aquilo que é impugnado pela defesa, conforme súmula 713 do STF. 

 

SÚMULA 713, STF: 

O efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua 

interposição. 

 

As decisões do júri são consideradas subjetivamente complexas, pois temos duas pessoas 

trabalhando para elaborar uma mesma decisão. Desta forma, dependendo do objeto da apelação, o 

seu pedido será distinto. Quando o objeto da apelação for a decisão do juiz-presidente, ou seja, 

alíneas “b” e “c”, o próprio TJ rescinde e rejulga. Quando o objeto tiver como base as alíneas “a” e 

“d”, ou seja, estiver impugnando a decisão dos jurados, julgado procedente o apelo, o réu deverá 

ser submetido a novo júri.  

 

Processamento da apelação: 

 – Petição de interposição (art. 593) – 05 dias; 

 – Análise da admissibilidade; 

 – Apresentação das razões (art. 600) – 08 dias; 

 – Contrarrazões (art. 600) – 08 dias; 

– Remessa ao TJ. 
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RECURSO NEGADO RECURSO CABÍVEL 

 Apelação  Recurso em Sentido Estrito 

 Recurso em Sentido Estrito  Carta Testemunhável 

 Agravo em Execução  Carta Testemunhável 

 Embargos Infringentes ou de Nulidade  Agravo Regimental 

 Recurso Extraordinário e Especial  Agravo de Instrumento 

 


